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FRANCA - “COMUPI”

ATA DA 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA1

PESSOA IDOSA – COMUPI, EM 12 DE ABRIL DE 2019. Ao décimo segundo dia do2

mês de abril de dois mil e dezenove, no auditório da Secretaria de Ação Social, situada a3

Av. Champagnat nº 1750 – Centro – Franca – SP, reuniram-se os membros do Conselho4

Municipal da Pessoa Idosa de Franca – COMUPI, para a 8ª Reunião Extraordinária do5

Conselho. A abertura da reunião foi realizada pela Presidente do Conselho Sra. Sônia6

Lúcia da Silva Rodrigues, que saudou a todos, informou já haver o quorum necessário7

para as deliberações do COMUPI e solicitou à Secretária Executiva Mariangela Finotti8

informações relativas às justificativas de ausências, que foram dos seguintes9

Conselheiros: Andreia Liporoni, Bruna Thaiana, Gabriela Moreira, Lidiane Pereira,10

Nanci Soares e Ricardo Castanheira; as ausências injustificadas dos Conselheiros11

Agostinho Franco e Shonia Regina. Outros Conselheiros não confirmaram presença,12

embora contactados. Antes da aprovação da pauta dos trabalhos desta reunião, a13

Secretária Executiva Mariangela Finotti, sugeriu ao Colegiado uma inversão da pauta14

para iniciar pelos assuntos de menor complexidade. Posteriormente, informou aos15

Conselheiros sobre a presença do novo Conselheiro Sr. José Augusto, representante da16

Secretaria de Segurança e Cidadania ligado a Área de Trânsito, dando as boas-vindas ao17

mesmo. Iniciou-se pelo; 3.2. Deliberação sobre os encaminhamentos em conjunto18

com o CMAS, em relação ao vencimento dos prazos para regularização dos19

Contratos das ILPIs com os usuários acolhidos, determinados pela Resolução20

Conjunta COMUPI com o CMAS, para a Regulamentação do Artigo 35 do21

Estatuto do Idoso; A Secretária Executiva informou que o prazo venceu em fevereiro22

deste ano e que em diálogo com o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS23

ficou deliberado que um novo ofício circular seria encaminhado para as Entidades24

estendendo o prazo até 30 abril de 2019, e requerendo às mesmas o modelo do contrato25

praticado. A Vice-presidente Sra. Lígia Leal informou que houveram duas reuniões das26

ILPIs com o Dr. Adriano, que o modelo de contrato foi acordado e que será único para27

todas as Entidades, além dos termos de responsabilidade que segundo ela, foram28

também formalizados e decididos no momento. Diante disso as Entidades deverão até o29

dia 30 de Abril ter todos os contratos assinados com os Usuários e ou familiares. 3.3.30

Deliberação sobre a Nota de Repúdio contra a Reforma da Previdência elaborada31

em conjunto com o CMAS, e o CMPCD; A Presidente Sra. Sônia Lúcia informou32
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sobre os prejuízos aos idosos, as mulheres, aos trabalhadores rurais que poderão ser33

afetados com a nova proposta da Reforma da Previdência. Que em Reunião Conjunta os34

Conselheiros estudaram todos os aspectos da Reforma e construíram um documento de35

repúdio para ser encaminhado aos diferentes órgãos, assembleias legislativas, deputados,36

frentes parlamentares, etc. Informou ainda, que para encaminhamento da nota de37

repúdio, assinada pelo Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca – COMUPI será38

necessária a sua aprovação. Deliberou-se que o documento fosse encaminhado. 3.4.39

Encaminhamentos relativos a denúncia sobre a ausência do direito à prioridade40

das Pessoas Idosas, por ocasião das visitas aos seus familiares detentos no CDP, em41

filas imensas, no tempo, sob sol e chuva, sem cadeiras e etc; A Sra. Mariangela42

informou que muitos idosos demoram para entrar no CDP para as visitas de rotina, não43

lhes é dada a preferência prevista em Lei, ficam de pé, sob sol quente, chuva e chegam a44

passar mal nas filas. E ainda, que o denunciante informou que os idosos gostam de ir45

cedo para as visitas e que o acesso depende da boa vontade de quem abre o portão.46

Sugeriu que o Conselho entre em contato com a Secretaria de Administração47

Penitenciária do Estado de São Paulo por e-mail e pelo Disque Denúncia. Deliberou-se48

pelo envio de um documento formulado pela Secretária Executiva Sra. Mariangela para49

informar a Secretaria Penitenciária sobre a violação de direitos dos idosos que visitam50

os seus familiares detidos. 3.1. Leitura, análise, discussão e aprovação da Resolução51

nº. 03/2019 – COMUPI e de outras pequenas alterações nas legislações relativas ao52

Processo de Chamamento Público, para uso dos recursos do FMPIF em 2019, por53

parte das OSCs; Foi realizada a leitura dos documentos que compõem o Processo de54

Chamamento Público. Os Conselheiros, corrigiram, deliberaram e aprovaram55

documento por documento, artigo por artigo, em conjunto com a Secretária Executiva.56

Antes de encerrar, a Conselheira Gabriela Vilione solicitou a inclusão de um assunto na57

pauta da próxima Reunião do COMUPI, relativo ao fortalecimento da Rede de Proteção58

Social da Pessoa Idosa na área da Saúde e da Assistência Social de Franca. Sem mais59

para o momento e agradecendo a presença de todos eu, Mariangela Finotti Ribeiro60

Mendes, Secretária Executiva do COMUPI, encerrei a reunião, lavrei a presente ata que61

foi revisada pela Conselheira Gabriela Cristina Carneiro Vilione, que segue assinada por62

mim, ______________________________________________, e pela Presidente do63

COMUPI Sra. Sônia Lúcia da Silva Rodrigues64
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_____________________________________, e à ela, anexada a Listagem de Presença65

dos participantes. Franca, 02 de agosto de 2019.66


